
ESTÀDO DE SERGIPE
PREFE ITURA MI'NICIPAT DE DIVINÀ PÀSTORÀ

Eundo Municipal de Saúde

2 o TERMO ADITIVO

LL / 2024o

OBJETO: PRESTAçÃO DE SERVIçOS

PRORROGAçÃO DE PRÀZO CONTB.ATUÀL

GLOBAI., .

coMo ENEERMETRO(À) /
E ÀLTER.ÀÇÃO DO VÀLOR

BASE LEGAL: Art. 37, inciso IX/ de Constituição Federal de
1988, Lei Municipal r." 2t4/2O2]- de L6/O3/2021, PoRTARTÀ GM/GM

N" 1.135/2023.

DATA: 01 de julho de 2024 a 31 de dezenbro de 2024.

CONTRATADO : GABRIEIY MOUA,A GONZÀGÀ.

PraÇa da Bande.ira - 157 - Centro - Divina Pastora/SE - CEPr 49.650-000
CNP,I: 11.544.537/0001-39

DO CONTRATO N
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITT'B,A MUNICIPÀI DE DIVINA PASAOB,À

Fundo Municipal de Saúde

EERMO ADTTTVO ÀO CONTRÀTO N" 77/2024

TERMO

ENTRE O

SÀÚDE

GONZÀGA,

ADlTIVO CELEBRADO

FvNDO MUNICIPÀT DE

E GÀBRIEIY MOI'R,A

NÀ FORMÀ ÀBÀIXO.

Pelo presente termo aditivo de contrato de trabalho por tempo
determinado e na mel-hor forma de direito, reuniram-se de um l-ado
o FT NDO Mt NICIPAT DE SÀirDE DE DrVrNÀ PASIORÀ, pessoa jurídica de
direito púbIico j-nterno, CNPJ: 11 . 5{4 . 537/0001-39, neste ato
representado por sua titul-ar, Senhora ERALDO FERREIRÀ IíACIEL,
brasileiro, Secretária Muni-cipaI de Saúde, cPF n." 588.828.205-72
e Rc n." 1.1X8.1116 SSP,/SE, residente e dorniciliada Rua Rosário
, 19 6-Cent ro- Divina Pastora/SE, CEP: 49.650-000, doravante
denominada simplesmente CONBRÀTAIflIE, e do outro 1ado, GÀBRIELY
MOt RÀ GONZÀGÀ, brasileiro (a ) , maior e capaz, ENEERMEIRO (À) ,
resj-dente e domiciliado (a) na Rua Maruim, No 42, Bairro Centro,
Siriri/SE, portador (a) de RG D.o 368?3004 SSP,/SE, CPF no
070.957.945-{5 e registro sob o no 62?007-ENf, doravante
denomj-nado(a) simplesmente de CONTRATÀDO(A), tendo em vista o
quê consta no contrato n.o ll/2024, em conformidade com a
legislação vigente e cônsiderando as cláusulas abaixo:

C],ÀUSUI.A PRIME IRJÀ - ETJNDÀMENTO

O presente cont.rato reger-se-á pel,o Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Divj-na Pastora Lej- n". 12/1,994,
observando-se todas as normas re.Iativas a esta modalidade de
contrataÇão, em conformidade com o Art. 37, incrso IX, da
Constituição Federal de 1988, a Lei Municipal n.o 214 de 16 de
março de 202J-, objetivando suprir nêcêssidade de excepcional
interesse público êÍlquanto êstivêr em andanento os trâ,mites
necessários para a defJ.agraçâo do concurso púbJ.ico, enquanto
estiver eú atldâü,ênto os trenites necessários para a deflagraçáo
do concurgo píülico.

CI.AUST'LÀ SEGIJNDÀ - DO PR]LZO DO CONT&ATO

PraÇa da Bandeira - 157 - Centro - Dj-vina Paslora/SE - CEP: 49.650-000
CNPJ: 11. 544. 537/0001-39

O presente Aditivo vigorará pelo prazo de até 06 (seis
meses), periodo compreendido êntre 01 de julho de 2024 e
31 de dezembro de 2O24, podendo ser prorrogado caso persistam
os motivos que deram origem à côntrataÇão inici,al, na forma Art.I



37, inciso IX,
com art . 2" da

ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITUR;À MT'NICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTORJÀ

Fundo Municipal de Saúde

da Constituição Federal de 1988, em consonância
leí 2L4/2021-.

§1". Nos termos do art. 2o do decreto n." 041 /20L9 e com o termo
de ajustamento de conduta (TAC) Processo n'201981400025, as
partes acordam que o presentê contrato será imediatamente
rescindido, independente do prazo de vigência flxado na presente
cfáusu.Ia e de notificaÇão, caso venha a ser real-j-zado e concluido
o concusso Priblico com vagas para as mesmas funçôes, desde que
haja a convocação e a nomeaÇão dos aprovados. Da mesma forma,
acordam que, incidindo a presente cláusu1a, o(a) contratado (a)
não possui qualquer direito à indenização referente ao prazo
remanescente para conclusão do pacto, não podendo promover
qualquer reclamaÇão em juízo ou fora dele.

§2", o contrato poderá ser rescj-ndido a qualquer tempo, sem

direito à indenízação, desde que justificado pelo interesse
público ou ausência de necessidade administrativa, resguardadas

parcelas remuneratórias correspondentês aos serviços iá
ef etivamente prestado.

c!ÀÚsul.,À TERCETRTÀ - DA DorÀCÃo

O p.resente aditivo visa à prorrogação de prazo contratuaf e

afteraÇão do va1or, destinado a atender as necessidades do

!'UIIDO MIn{ICIPÀL DE SÀ{IDE DE DIVINÀ PÀSTORIÀ para o exercicio de

2024, decorrente do Contrato Temporário por tempo determinado de

n- " 1,1,/2024, conforme segue abaixo:

ELEIIENTO DE DESPESÀ: 31900400 - ContrataÇão
Determinado

por Tempo

FONTE DE RECURSO :

16000000 - Transferências Fundo a Fundo
de Recurso do SUS provenientes do

PraÇa da Bandelra - 157 - Centro - D.ivina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
c{P.r: 11.544.537l0001-39

15 0 010 02
despesas
de saúde

- RP - Identificação das
com açôes e serviços públicos

IrNIDÀDE oRçÀ!íENTáRrÀ: 03001 - Fundo Municj-pa1 de Saúde

açÃo: 2016 - Manutênção das aÇões voltadas
para aÇões primárias

E



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITURA }ÍT'NICI PÀT DE DIVINÀ PÀSTOR;À

Fundo MuniciPal de Saúde

FONTE DE RECURSO:

Governo Eederaf - Bloco de Manutenção
das AÇões de Serviços Públicos de Saúde

16050000 - Assistência financeira das
União destinada a comp]- ementaÇão aos
pagamentos dos plsos salariais para
profissionais da enfermagem.

16000000 - Transferências Fundo a Fundo
de Recurso do SUS Provenientes do
Governo Federal - Bloco de ManutenÇão
das AçÕes de Serviços Públicos de Saúde

cLÀusulÀ QuÀRTÀ - DO VÀI,OR

O EUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE pagará ao(à) CONTRÀTÀDO(À), em

remuneração aos serviços contratados a importância de R§

3.OOO,OO (três uil reais) por mês, acrescido de 20t (vinte por
cento) de insa1ubridade sobre o salário, equivalente a R§ 600,00
(trêzentos reais) , importando o valor mensal em R§ 3.600,00 (três
nil e seiscentos reais) , a importância R$ 9.211 ,26 (nove

duzentos ê 9êtênta ê sêtê reais ) que corrêsPolrdê ao repasse da
Àssistência Eiaanceira ComPlênêntar (AAC) da União, perfazendo
o valor global . R$ 12.000,00 (doze mil reais) valor global que

corresponde ao valor do prograna PREVINE BRIÀSIL. perfazendo o

valor global do contrato em R§ 42.811 ,26 (quarenta e dois mil,
oitocentos ê sêtênta e sete reais e vinte e seis centavos ).

§1". Excepcionalmente poderá ser acrescida de 20t a remuneração
das horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquele
préstimo desenvol-vido entre 22h, de um dia até 05h do outro,
considerada a reduÇão de jornada.

§2". Será acrescida de adlcional de insalubridade, em

percentuais de loB, 208 ou 40%, conforme o grau de exposj-ção,
quando a atividade desenvolvida estivêr listada naqueJ-as
previstas na Norma Regulamentar no 15 do Ministério do Trabalho
e Emprêgo.

§3". Os val-ores ora contratados não serão reajustados, salvo se
a remuneraÇão for vincufada ao sal-ário minimo e o mesmo sofrer
alteração.

PraÇa da Bandeira - 151 - Centro - Di-vj-na Pastora/SE - CEP: 49.650-000
CNP,r: 11. 544. 537/0001-39



ESTÀDO DE SERGIPE
PREE EITUB,A MUNICIPÀT DE DIVINÀ PÀSTOR]À

Fundo Municipal de Saúde

CIÀUST'LA QU INTÀ - DECI.ÀR;AÇÃO

O CONTRÀTÀDO (À) declara estar ciente da al-teraÇão nas
circunstâncias que caracterizam o excepcional interesse púb1ico
na celebração do presente contrato quanto aos seus fundamentos,
considerando a deci-são admi-nistrativa de realizar o êotlcurso
priblico para as mesmas funÇÕes contratadas, não apresentandô
qualquer discordâncla no que tange à possibilj-dade de rescisão
unilateraf sem qualquer direito inden.izatório caso venham a ser
convocados candidatos aprovados no certame que será real-j'zado'

CLÀÚSUÍ,A SEXTÀ - RATIFICÀCÃO

As demais c1áusul-as
inalteradas.

do Contrato Original Permanêcem

E por estareÍn j ustos e cont ratados, assinam o presente
têrmo em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito,
juntamente com as testêmunhas abaixo, a fim de que possa
surtir os seus j uridicos e legaj-s efeitos.

Di-vina Pastora/SE 8de unho de 2024.

Secretár Municip úde

CP8: 070.95?.945-45
CONTB,ATÀDO (À)

Testemunhas:

aptr.

/-DE-.

PraÇa da Bandeira - 15? - Centro - Divlna Pastora/SE - CEP: 49.650-000
CNPJ: 11. 5{4. 537l0001-39
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